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EMENDA N" oL , DE 2021 Ao pRoJETo DE LEI N" 108, DE 202L

cÂtunan Fiiui,ilclPÂL DE cÀscAvEL

Emenda modificativa

Modifica o caput do

e[n /c9 /tt

art.2" que pâssâ avigorur. com â seguinte redação;

" Art. 2" Esta Lei entÍa em vigor na data de sua pubüca ção e terâ ügência até o dia 31.

de dezembto de 2027".

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 20 de setembro de 2021
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Policial Madril
Vereador/PSC

Justificativa

A emenda que apÍesento â deliberação dos Nobres Pares busca apenas sanâÍ um
vicio temporal parz que os inftatores possâm aderir âo ptogÍama de parcelamento previsto pot esta lei.

Não se faz justo que essâ lei não tenha um pnzo de validade, uma vez que ao
beneficiar empÍesâs inftatores e que foram condenadas a pag rern multas, sem haver um tempo de
vigência da lei, mútas empresas podem continuar cometendo as infrações das leis ücitatórias e ainda
assim, continuarem a se beneficiat de patcelamento das multas aplicadas pela Âdministração Pública.

O coreto seria não havet nem o parcelamento, pois houve inftações cometidas por
empÍesâs, porém, já que ocoÍÍe a autonzação desta Casa paru os parcelamentos, entendo que deva
haver um ptuzo de vigência da lei.
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